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ATA DA 14ª/2021 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO URBANO – MDU, DO 
CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UFPE. Aos 29 dias do mês de abril de 2021, 
das 16h30 às 18h30, por videoconferência através da plataforma jitsi, reuniu-se o Colegiado 
do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Urbano da Universidade Federal de 
Pernambuco, sob a presidência da professora Cristina Pereira de Araujo na condição de 
Coordenadora do Programa. Após a verificação de quórum, deu-se início a reunião. 1o 
Assunto: Revisão do Regimento Interno. Os trabalhos foram retomados  a partir da 
proposta de redação do artigo quinto do regimento. Após discussão, foram colocadas duas 
opções para votação: i. recepção pelo Regimento das quatro categorias propostas pela 
Instrução Normativa PROPG 01/21 (opção A): permanente, colaborador, visitante e 
temporário; ii. adoção das categorias permanente, colaborador e visitante (opção B). Em 
regime de votação, a opção B foi acolhida pelos professores Ana Rita, Flávio Souza, Guilah 
e Maria Angela. Abstenções por parte dos professores Fernando, Lúcia, Maria de Jesus e 
Maria Luiza. A opção A, vencedora, recebeu os votos de Cristina, Luiz, Norma, Tomás, 
Ruskin, Ana Rita, Renata Cabral, Hugo Monteiro, Francisco Allysson. Finda a votação, 
passou-se para a discussão da redação do artigo que, de forma consensual passou a 
assumir a seguinte redação: Art. 5º - O corpo docente do Programa é constituído por 
professores(as) e pesquisadores(as) dentro das categorias permanente, colaborador(a), 
visitante e temporário(a), à luz da instrução Normativa PROPG nº 01/21.  Em discussão, o 
parágrafo primeiro do artigo quinto. A redação proposta pela Coordenação é: § 1º Os(as) 
docentes permanentes constituem o núcleo principal de docentes do PPG, devendo ser 
declarados(as) anualmente na Plataforma Sucupira e atender os seguintes pré-requisitos. 
Com a palavra, a professora Lúcia Leitão argumenta que o texto é impreciso pois induz de 
que anualmente o docente precisará atender aos pré-requisitos que se seguem nos incisos 
e propõe a supressão da parte “declarados(as) anualmente na Plataforma Sucupira”. De 
forma consensual acatou-se a sugestão passando o referido parágrafo a ter a seguinte 
redação:  § 1º Os(as) docentes permanentes constituem o núcleo principal do PPG e 
devem atender aos seguintes pré-requisitos:. Em seguida, iniciou-se a discussão sobre a 
redação do inciso I que segue literalmente o proposto pela Instrução Normativa 01/21, a 
saber: I - Ter produção científica, e/ou artística/cultural, e/ou tecnológica e/ou de inovação 
de alta qualidade, avaliada e reconhecida pelos pares, envolvendo discentes a partir de 
projetos de pesquisa, engajados nas linhas de pesquisa e área de concentração do PPG. 
Com a palavra, a professora Lúcia Leitão questiona o termo “alta qualidade”  e sugere a sua 
supressão, tendo em vista que o mesmo é genérico. Sugere ainda que se retire do texto o 
que diz respeito aos discentes alegando que nem sempre os projetos de pesquisa 
contemplam a participação docente. A professora Cristina Araujo alertou para o fato de que 
se deve seguir o que consta na Instrução Normativa sendo possível detalhar ainda mais os 
itens mas não ao contrário. O professor Luiz Amorim alerta para a importância de se definir 
o que se entender por alta qualidade no Regimento, inclusive porque o Planejamento 
Estratégico discutido na semana anterior já traz indicadores, como por exemplo, o mínimo 
de quatro publicações em revistas qualis A, preferencialmente internacionais, ao longo do 
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quadriênio. Sem consenso que conduzisse a uma votação, a reunião foi encerrada. Finda a 
reunião, os membros presentes ratificam a ata realizada por videoconferência.  
Docentes 
Cristina Araujo (coord)    _________________________________________ videoconferência 
Luiz Amorim (vice coord)   ________________________________________ videoconferência 
Ana Rita Sá Carneiro  ___________________________________________ videoconferência 
Circe Monteiro   ________________________________________________ não compareceu 
Cristiano Borba  ________________________________________________ não compareceu 
Edvânia Torres Aguiar Gomes  ____________________________________ não compareceu 
Fernando Diniz     ______________________________________________ videoconferência 
Flávio Souza   _________________________________________________ videoconferência 
Guilah Naslavsky   ______________________________________________ videoconferência 
José de Souza Brandão  _________________________________________ não compareceu 
Julieta Leite       ________________________________________________ férias 
Leticia Mendes     _______________________________________________ férias 
Lucia Leitão     _________________________________________________ videoconferência 
Maria Angela Souza   ___________________________________________ videoconferência   
Max Andrade          _____________________________________________ não compareceu 
Maria de Jesus Britto Leite  _______________________________________ videoconferência 
Maria Luiza Freitas  _____________________________________________ videoconferência 
Natália Vieira         ______________________________________________ videoconferência 
Norma Lacerda    _______________________________________________ videoconferência 
Renata Campello Cabral  ________________________________________ videoconferência 
Ruskin Marinho de Freitas  _______________________________________ videoconferência 
Sergio Benício     _______________________________________________ falta justificada 
Suely Leal  ____________________________________________________ não compareceu 
Tomás Lapa     _________________________________________________ videoconferência 
Virgínia Pontual     ______________________________________________ não compareceu 
Técnico Administrativo 
Renata de Albuquerque (tec. Adm.)  ________________________________ falta justificada 
Discentes 
Hugo Monteiro (rep.  Doutorado)   __________________________________ videoconferência 
Francisco Allyson (rep. Mestrado)  _________________________________ videoconferência 


